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4 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, a consulta pública terá a duração 
de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresen-
tadas junto da DRCN, que se pronunciará num prazo de 15 dias 
úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classi-
ficação e a ZEP serão publicadas no Diário da República, nos termos 
do artigo 32.º do diploma legal acima referido, data a partir da qual se 
tornarão efetivas.

7 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro.

11 de outubro de 2012. — O Diretor -Geral da DGPC, Elísio Sum-
mavielle. 

  
 206451045 

 Anúncio n.º 13596/2012

Projeto de decisão relativo à classificação como Monumento de 
Interesse Público (MIP) da Janela Manuelina do antigo Paço 
Episcopal, edifício n.os 41 a 45 da antiga Rua Direita, atual Rua 
Francisco Passos, freguesia de São Vicente, cidade, concelho e 
distrito da Guarda.

1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 
de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Comissão 
Organizadora do Instituto de Salvaguarda do Património Cultural e 
Natural, de 10 de maio de 1978, que mereceu a concordância do então 
Secretário de Estado da Cultura, por despacho de 11 de maio de 1978, 
para a classificação como imóvel de interesse público (IIP), atual monu-
mento de interesse público — MIP, da Janela Manuelina do antigo Paço 
Episcopal, edifício n.os 41 a 45 da antiga Rua Direita, atual Rua Francisco 
Passos, freguesia de São Vicente, cidade, concelho e distrito da Guarda, 
sendo intenção da Direção -Geral do Património Cultural (DGPC) propor 
a S. Ex.ª o Secretário de Estado da Cultura a sua classificação como 

monumento de interesse público (MIP), conforme planta de localização 
anexa, a qual faz parte integrante do presente Anúncio.

2 — Nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 
de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis nas 
páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Centro (DRCC), www.culturacentro.pt
b) Direção -Geral do Património Cultural (DGPC), www.patrimo-

niocultural.gov.pt;
c) Câmara Municipal da Guarda, www.mun -guarda.pt/.

3 — O processo administrativo original está disponível para con-
sulta (mediante marcação prévia) na Direção Regional de Cultura 
do Centro (DRCC), Rua Olímpio Nicolau Rui Fernandes, 3000 -303 
Coimbra.

4 — Nos termos do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, a consulta pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do mesmo decreto -lei, as obser-
vações dos interessados deverão ser apresentadas junto da Direção 
Regional de Cultura do Centro, que se pronunciará num prazo de 15 
dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a clas-
sificação será publicada no Diário da República, nos termos do ar-
tigo 32.º do diploma legal acima referido, data a partir da qual se 
tornará efetiva.

11 de outubro de 2012. — O Diretor -Geral do Património Cultural, 
Elísio Summavielle. 

  
 206451004 

 Anúncio n.º 13597/2012

Projeto de decisão relativo à classificação como imóvel de inte-
resse público do antigo Convento o Desagravo do Santíssimo 
Sacramento, sito em Vila Pouca da Beira, freguesia de Vila 
Pouca da Beira, concelho de Oliveira do Hospital, distrito de 
Coimbra, e à fixação da respetiva zona especial de proteção 
(ZEP).
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 

de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção 
do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional 
de Cultura (SPAA — CNC), de 31 de outubro de 2007, é intenção da 
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Direção -Geral do Património Cultural propor a S. Ex.ª o Secretário 
de Estado da Cultura a classificação como Monumento de Interesse 
Público (MIP), do antigo Convento o Desagravo do Santíssimo Sacra-
mento, sito em Vila Pouca da Beira, freguesia de Vila Pouca da Beira, 
concelho de Oliveira do Hospital, distrito de Coimbra, bem como 
a fixação da respetiva zona especial de proteção (ZEP), conforme 
planta de delimitação anexa, a qual faz parte integrante do presente 
Anúncio.

2 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Centro (DRCC), www.cultura-
centro.pt/

b) Direção -Geral do Património Cultural (DGPC), www.patrimo-
niocultural.gov.pt/

c) Câmara Municipal de Oliveira do Hospital, www.cm-
-oliveiradohospital.pt/

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na Direção Regional de Cultura do Centro 
(DRCC)/Direção de Serviços dos Bens Culturais, Rua Olímpio Nicolau 
Rui Fernandes 3000 -303 Coimbra.

4 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, a consulta pública terá a duração 
de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresen-
tadas junto da Direção Regional de Cultura do Centro/Direção de 
Serviços dos Bens Culturais, que se pronunciará num prazo de 15 
dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classi-
ficação e a ZEP serão publicadas no Diário da República, nos termos 
do artigo 32.º do diploma legal acima referido, data a partir da qual se 
tornarão efetivas.

7 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro.

11 de outubro de 2012. — O Diretor -Geral do Património Cultural, 
Elísio Summavielle. 

  

 206451029 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 598/2012

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/270/DDF/2012

Alto rendimento e seleções nacionais

Aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/233/DDF/2012

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, número de identificação de pessoa coletiva 510089224, 
aqui representado por Augusto Fontes Baganha, na qualidade de Presi-
dente do Conselho Diretivo, e João Cravina Bibe, na qualidade de Vice-
-Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado como IPDJ, I. P. 
ou 1.º outorgante; e

2 — A Federação de Patinagem de Portugal, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 52/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) Av. 
Almirante Gago Coutinho, 114, 1700 -032 Lisboa, número de identifi-
cação de pessoa coletiva 501065326, aqui representada por Fernando 
Elias Claro, na qualidade de Presidente, adiante designada por Federação 
ou 2.º outorgante.

Considerando que:
a) O IPDJ, I. P., e a Federação celebraram o Contrato -Programa 

n.º CP/233/DDF/2012, em 31 de julho de 2012, tendo por objeto a 
concessão de uma comparticipação financeira à execução do Programa 
de Atividades de Alto Rendimento e Seleções Nacionais, que a Federação 
apresentou no IPDJ, I. P., e se propõe levar a efeito no decurso do cor-
rente ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, publicado e 
publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

b) O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos 
da lei, como Contrato n.º 525/2012, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 171, de 4 de setembro de 2012;

c) Nos termos do disposto da cláusula 11.ª do Contrato -Programa 
n.º CP/233/DDF/2012 «o presente contrato -programa pode ser modifi-
cado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade com o 
estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro» 
sendo que «o valor global da comparticipação financeira é revisto em 
setembro de 2012, mediante a disponibilidade financeira do Instituto 
e a execução técnica e financeira do Programa de Atividades de Alto 
Rendimento e Seleções Nacionais referente ao 1.º semestre»;

d) Face ao exposto, verifica -se necessário proceder a um reforço 
da comparticipação financeira de forma a garantir o cumprimento o 
programa de atividades apresentado pela Federação;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo é 
celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/233/DDF/2012 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/233/DDF/2012, tem por objeto reforçar a comparti-
cipação aos encargos com a execução do programa de Alto Rendimento 
e Seleções Nacionais da Federação.

Cláusula 2.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira concedida no n.º 1, da cláusula 3.ª do 
contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/233/DDF/2012 
é acrescida em 163.080,00 € (cento e sessenta e três mil e oitenta eu-
ros).

Cláusula 3.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida na cláusula 2.ª é disponibilizada em quatro 
prestações mensais no valor de 40.770,00 €.




